
DECRETO   N.º 048/A - DE 07 DE JULHO DE 2006.

 Revoga o Decreto n. 47, de 03 de julho de 2006.

 ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO, que a Construtora Ferrarini apresentou suas alegações de defesa (Prot.
1882/06) que será objeto de análise dos setores competentes, 

 
 
   DECRETA:

 Art. 1º - Revoga-se o Decreto n. 47, de 03 de julho de 2006. 

 Art 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

   Gabinete da Prefeita, 07 de julho de 2006.

      ELIANA DOS SANTOS SILVA
               Prefeita Municipal

Ciente, publique-se,

                                   WILSON GRILLO
                                Chefe de Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo
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